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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata de Reunião Ordinária nº 05/2021

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, reuniram-se de forma virtual, por meio do aplicativo Google Meet, às 17h30min, os vereadores Flávio Habitzreiter, João Boll e Edivan Baron. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de 25/2021 - Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de que trata a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; Projeto de Lei nº 26/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a indenização, no valor de R$ 98.432,98, de área desapropriada, com 1.386,38m, de propriedade de Adalberto de Souza Cavalheiro e Marcos Luis Hetzel, declarada de utilidade pública; Projeto de Lei nº 27/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para o Colégio Ipiranga – Instituição Sinodal de Assistência, Educação e Cultura (ISAEC); LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 25/2021 – A orientação técnica já havia sido proferida na reunião da Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social, a qual antecedeu a presente. O Relator designado, Edivan Baron, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 26/2021 – A orientação técnica já havia sido proferida na reunião da Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social, a qual antecedeu a presente. O Relator designado, João Boll, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 27/2021 – O Relator designado, Flávio Habitzreiter, solicitou à Câmara de Vereadores o envio de ofício ao Poder Executivo e ao Colégio Ipiranga, requerendo seja a) informada/disponibilizada relação nominal dos alunos bolsistas informados na exposição de motivos, indicando, também, em qual educandário estudavam antes de receberem bolsa de estudos junto à instituição, b) informado quem irá custear e se serão feitas contribuições ao fundo de previdência da diferença das remunerações do servidor, tendo em vista que a remuneração do servidor será maior após a cedência do que àquela recebida do Município. A análise do projeto foi adiada para aguardar o retorno das informações solicitadas. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação, os projetos de lei nº 25/2021 e 25/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.

Presidente: Flávio Habitzreiter _______________________________

Vice- Presidente: João Boll _________________________________

Membro: Edivan Baron  ____________________________________
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